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Recorrente	 INDÚSTRIAS MECÂNICAS ROCHEFER LTDA.

Recorrida	 DRJ-RIBEIRÃO PRETO/SP

•
Assunto: Obrigações Acessórias

Ano-calendário: 2003

Ementa: DCTF

DENÚNCIA ESPONTÂNEA

A entrega da DCTF fora do prazo fixado na
legislação enseja a aplicação da multa
correspondente. A responsabilidade acessória
autônoma não é alcançada pelo art. 138 do CTN.

OBRIGATORIEDADE DE ENTREGA

A entrega da DCTF fora do prazo fixado na
legislação enseja a aplicação da multa
correspondente.

• CONSTITUCIONALIDADE.

Não compete à autoridade administrativa deixar de
aplicar lei sob a alegação do caráter confiscatório da
penalidade nela prevista, bem como manifestar sobre
constitucionalidade; atribuição esta reservada ao
Poder Judiciário.

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da SEGUNDA CÂMARA do TERCEIRO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por maioria de votos, negar provimento ao recurso, nos
termos do voto da relatora. Vencido o Conselheiro Marcelo Ribeiro Nogueira.
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1/4JUDITH0O RAL MARCONDES ARMA )O - Presidente

t

HELENA T
á. ,Pep–a.4rh_. 97.(2--yrk.oc)--0—)

CIA	 RAJ O D'AMORIM - Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Elizabeth Emílio de Moraes
Chieregatto, Paulo Affonseca de Barros Faria Júnior, Corintho Oliveira Machado, Luciano

1111 	 Lopes de Almeida Moraes e Rosa Maria de Jesus da Silva Costa de Castro. Esteve presente a
Procuradora da Fazenda Nacional Paula Cintra de Azevedo Aragão.

•
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Relatório

A empresa acima identificada recorre a este Conselho de Contribuintes, de
decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto /SP.

Por bem descrever os fatos, adoto o relatório componente da decisão recorrida, à
fl. 41, que transcrevo, a seguir:

"Versa o presente processo sobre auto de infração, mediante o qual é exigido
da contribuinte acima identificada, crédito tributário no valor de RS 9.350,06 referente à
multa por atraso na entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais —
DCTF, relativa ao(s) 3° trimestre(s) do ano calendário de 2003.

O lançamento teve fulcro nas seguintes disposições legais, citadas no referido

111 
auto: Lei n° 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional -C77\), art. 113, § 3° e 160; Instrução
Normativa (IN) SRF n° 73, de 1996, art. 4° c/c art. 2"; IN SRF n° 126, de 1998, arts. 2°e 6°, c/c
Portaria MF n° 118, de 1984; Decreto-lei n° 2.124, de 1984, art. 5"; Medida Provisória n° 16-
01, convertida na Lei n°10.426, de 2002.

Ciente da exigência da multa, a contribuinte ingressou, tempestivamente, com
impugnação na qual solicitou o cancelamento da exigência tributária, em suma, sob as
seguintes alegações:

• Apresentou a DCTF sem que houvesse qualquer manifestação ou
notcação da autoridade administrativa com relação à infração
apontada no auto. Portanto, entregou espontaneamente a
declaração.

• Especificamente no art. 138 do CTN encontra-se a normalização
básica para o perfeito entendimento do caso.

• A Doutrina e a Jurisprudência apontam que a denúncia espontânea
• exclui por inteiro a responsabilidade pela infringência, excluindo a

aplicabilidade de multa.

• A norma que determina a aplicação da multa imposta fere os
princípios constitucionais da razoabilidade da proporcionalidade e
do não confisco(art. 5°, LHO.

É a síntese do essencial."

O pleito foi indeferido, por unanimidade de votos, no julgamento de primeira
instância, nos termos do Acórdão DRJ/RPO n2 12.117, de 07/04/2006, às fls. 40/45, proferida
pelos membros da 3' Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão
Preto/SP, cuja ementa dispõe, verbis:

"Assunto: Obrigações Acessórias

Ano-calendário: 2003

Ementa: DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁMOS
FEDERAIS. APRESENTAÇÃO EXTEMPORÂNEA.

‘3‘
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O cumprimento intempestivo da obrigação de apresentar DCTF sujeita
a contribuinte ao pagamento de multa prevista na legislação tributária.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário

Ano-calendário: 2003

Ementa: OBRIGAÇõES ACESSÓRIAS. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.

A apresentação da DCTF após decorrido o prazo para cumprimento
dessa obrigação acessória não configura denúncia espontânea, ainda
que a entrega da declaração se efetue antes do inicio de ação fiscal.

INCONSTITUCIONALIDADE. MULTA CONFISCATÓRIA.

A autoridade administrativa não possui competência para se
manifestar sobre a constitucionalidade das leis, atribuição reservada
constitucionalmente ao Poder Judiciário.

• Lançamento Procedente."

A decisão considerou que a multa legalmente prevista para a entrega a destempo
das DCTF é plenamente exigível, pois se trata de responsabilidade acessória autônoma não
alcançada pelo instituto da denúncia espontânea previsto no art. 138 do crN. Quanto às
demais alegações feitas no sentido de que o contribuinte não seria devedor de qualquer imposto
e de que a multa em exame seria confiscatória, tais alegativas não podem ser consideradas,
pois, conforme consta do auto de infração, existe legislação determinando o lançamento e, a
teor do parágrafo único do art. 142 do CTN, a "atividade administrativa de lançamento é
vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional".

Cientificada do acórdão de primeira instância; a interessada apresentou o
recurso voluntário em 05/06/06, às fls. 49/63 e documento à fl. 64, em que repisa praticamente
as razões contidas na impugnação.

Consta, nos Autos, informação do arrolamento de bens está sendo controlado no

• processo de n° 13855.001719/2002-52.

O processo foi redistribuído a esta Conselheira, numerado até a fi. 71 (última),
que trata do trâmite dos autos no âmbito deste Conselho.

É o Relatório.
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Voto

Conselheira Mércia Helena Trajano D'Amorim, Relatora

O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, razão por que
dele tomo conhecimento.

Trata o presente processo de auto de infração, consubstanciando exigência de
multa por atraso na entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais — DCTF
no terceiro trimestre de 2003, nos termos da legislação indicada no respectivo auto.

A recorrente alega que a exigência da apresentação da DCTF é ilegal e
inconstitucional, dentre outras e que a multa é inaplicável em face da espontaneidade conforme
o disposto no art. 138 do CTN, bem como a norma que determina a aplicação da multa imposta

•
fere os princípios constitucionais da razoabilidade da proporcionalidade e do não confisco.

Verifica-se que o procedimento fiscal obedeceu aos requisitos previstos na
legislação vigente. Com efeito, a ação fiscal trata da exigência da multa pela não apresentação
de DCTF O atraso na entrega da declaração é obrigação acessória decorrente de legislação
tributária, ou seja, daquele elenco de espécies normativas descritas no art. 96 do CTN. Consiste
na prestação positiva (de fazer, ou seja, de entrega de declaração em tempo hábil) de interesse
da fiscalização e o seu descumprimento gera penalidade para o sujeito passivo, desde que
esteja previsto em lei e a penalidade imputada converte-se em obrigação principal.

Portanto, a obrigação acessória deve atender aos requisitos de entrega, bem
como a entrega no prazo legal, sem necessidade de intimação prévia.

O art. 113, §§ 2° e 3°, do CTN e Portaria MF n.° 118/84, que delegou
competência para tanto, ao Secretario da Receita Federal, através da Instrução Normativa n°
126/1998, instituiu a Declaração de Contribuições e Tributos Federais — DCTF, como
obrigação acessória dos contribuintes prestarem mensalmente informações relativas à

• obrigação principal de tributos e/ou contribuições federais, por meio de formulário padrão, e no
caso de inobservância, aplicação da multa. A multa em questão tem fundamento e suficiência
legal no art. 11, §§ 2°, 3° e 4° do Decreto-Lei n2 1.968/82, com a redação que lhe foi dada pelo
art. 10 do Decreto-Lei rét 2.065/83, e no art. 5°, § 3 0, do Decreto-Lei ri.2 2.124/84. Outros atos
foram editados, nos termos do art. 100, inciso I do CTN, e com base nos mesmos decretos-lei,
onde estabelecem orientações técnicas e procedimentais, sem inovar ou criar qualquer outra
obrigação para a pessoa jurídica.

Quanto à figura de denúncia espontânea, contemplada no art. 138 do CTN
somente é possível sua ocorrência de fato desconhecido pela autoridade, o que não é o caso de
atraso na entrega da declaração, que se torna ostensivo com decurso do prazo fixado para a
entrega tempestiva da mesma.

O disposto no art. 138 do CTN não alcança as penalidades exigidas pelo
descumprimento de obrigações acessórias autônomas, não obstante o argumento da recorrente
de que entregou espontaneamente a sua DCTF. 'Pjt
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A Egrégia P Turma do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n°
195161/G0 (98/0084905-0), em que foi relator o Ministro José Delgado (DJ de 26 de abril de
1999), por unanimidade de votos, que embora tenha tratado de declaração do Imposto de renda
é, também, aplicável à entrega de DCTF:

"TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ENTREGA COM
ATRASO DA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. MULTA.
INCIDÊNCIA. ART. 88 DA LEI 8.981/95.

I - A entidade "denúncia espontânea" não alberga a prática de ato
puramente formal do contribuinte de entregar, com atraso, a
declaração do imposto de renda.

2 - As responsabilidades acessórias autónomas, sem qualquer vinculo
direto com a existência do fato gerador do tributo, não estão
alcançadas pelo art. 138 do CIN.

3 - Há de se acolher a incidência do art. 88 da Lei n.° 8.981/95, por
não entrar em conflito com o art. 138 do CTIV. Os referidos
dispositivos tratam de entidades jurídicas diferentes.

4 - Recurso provido."

Também há decisões do Conselho de Contribuintes no mesmo sentido, a
exemplo do Acórdão n.° 02-0.829, da Câmara Superior de Recursos Fiscais:

"DCTF — DENÚNCIA ESPONTÂNEA — É devida a multa pela omissão
na entrega da Declaração de Contribuições Federais. As
responsabilidades acessórias autônomas, sem qualquer vinculo direto
com o fato gerador do tributo, não estão alcançadas pelo art. 138 do
CTIV. Precedentes do STJ. Recurso a que se dá provimento."

Quanto à alegação da multa confiscatória, já se constitui em jurisprudência
pacífica deste Colegiado que não se insere em sua competência o julgamento da validade ou
não de dispositivo legais vigentes, bem como de a constitucionalidade ou não dos mesmos. A

111 exigência questionada foi aplicada em virtude dos dispositivos legais discriminados no próprio
auto de infração, razão por que não cabe a este Colegiado questioná-los, mas apenas garantir-
lhes plena eficácia.

A declaração de inconstitucionalidade de norma, em caráter originário e com
grau de definitividade, é tarefa da competência reservada, com exclusividade, ao Supremo
Tribunal Federal, a teor dos artigos 97 e 102,111 'b', da Carta Magna.

Neste mesmo sentido, dispõe o Parecer COSIT/DITIR n° 650, de 28/05/93,
expedido pela Coordenação-Geral do Sistema de Tributação, em decisão de processo de
consulta:

"5.1 - De fato, se todos os Poderes têm a missão de guardiões da
Constituição e não apenas o Judiciário e a todos é de rigor cumpri-la,
mencione-se que o Poder Legislativo, em cumprimento a sua
responsabilidade, anteriormente à aprivação de uma lei, a submete à
Comissão de Constituição e Justiça (C.F., art. 58), para salvaguarda

•de seus aspectos de constitucionalidade e/ou adequação à legislação
complementar. Igualmente, o Poder Executivo, antes de sancioná-la,

Nfi
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através de seu órgão técnico - Consultoria Geral da República, aprecia
os mesmos aspectos de constitucionalidade e conformação à legislação
complementar. Nessa linha sequencial, o Poder Legislativo, ao aprovar
determinada lei, o Poder Executivo, ao sancioná-la, ultrapassam em
seus âmbitos, nos respectivos atos, a barreira da sua
constitucionalidade ou de sua harmonização à legislação
complementar. Somente a outro Poder, independente daqueles, caberia
tal argüição.

5.2 - Em reforço ao exposto, veja-se a diferença entre o controle
judiciário e a verificação de inconstitucionalidade de outros Poderes:
como ensina o Professor José Frederico Marques, citado pela
requerente, se o primeiro é definitivo hic et nunc, a segunda está
sujeita ao exame posterior pelas Cortes de Justiça Assim, mesmo
ultrapassada a barreira da constitucionalidade da Lei na órbita dos
Poderes Legislativo e Executivo, como mencionado, chega-se, de novo,
em etapa posterior, ao controle judicial de sua constitucionalidade.

• 5.3 - (..) Pois, se ao Poder Executivo compete também o encargo de
guardião da Constituição; o exame da constitucionalidade das leis, em
sua órbita, é privativo do Presidente da República ou do Procurador-
Geral da República (C.F., artigos 66, par. P e 103,1 e VIL "

Destarte a penalidade aplicada foi de acordo com o determinado na legislação
tributária pertinente.

Diante do exposto, voto por que se negue provimento ao recurso e procedência
do lançamento para considerar devida a multa legalmente prevista para a entrega a destempo
das DCTF, pois trata-se de responsabilidade acessória autônoma não alcançada pelo art. 138 do
CTN.

Sala das Sessões, em 14 de junho de 2007

'40	 RCIA HELENA TI14SJANO D'AMOR1M - Relatora
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